 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 062/99

CRIA O CARGO  ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E COMPUTAÇÃO, NA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º - Fica criado o cargo de Assessor de Comunicação,  Marketing e Computação, de provimento em comissão, subordinado ao Secretário Executivo da Câmara Municipal, com a descrição e atribuições constantes do anexo, que integrará o grupo de assessoramento.

Parágrafo único. O vencimento do cargo será fixado mediante Lei, nos termos da Constituição Federal, modificada pela Emenda 19/98.

Art. 2º Fica extinto o cargo de Assessor de Imprensa.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Resolução serão atendidas por dotação própria do orçamento municipal vigente.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de janeiro de 1999.

CLEINIO FRANCISCO DE CARVALHO

JOSÉ CARLOS DA SILVA

Presidente





1º Vice-Presidente

JOSÉ OSMAR DE CASTRO


EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR

2º Vice-Presidente




1ª Secretária




MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI




2ª Secretária

ASSESSOR  DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E COMPUTAÇÃO

GRUPO: Assessoramento

RECRUTAMENTO: Amplo

ATRIBUIÇÕES:

1 - Elaborar boletins informativos de interesse da Câmara   Municipal;

2 - Elaborar   jornal para ampla divulgação dos trabalhos legislativos.

3 - Manter contatos    com    os órgãos de imprensa. objetivando     promover o bom relacionamento entre eles e a Câmara;

4 – Acompanhar as notícias relativas às atividades do Legislativo, divulgadas pela Imprensa;

5 – Responder pelas atividades de arquivamento de matérias, fotos e vídeos sobre o trabalho da Câmara e seus vereadores;

6 - Supervisionar, acompanhar e produzir página na                              internet,  divulgando assuntos de interesse da Câmara;

7 - Utilizar de computadores para manutenção de suas atividades;

8 – Auxiliar o Presidente da Câmara e Vereadores na confecção de  discursos;

9 – Assessorar o Presidente e os demais vereadores nos contatos com o público;

10 – Responsabilizar pela expedição de publicações da Câmara;

11 – Redigir e expedir sugestão de pauta para a imprensa;

12 – Redigir textos jornalísticos e mensagens sociais;

13 – Manter página da Câmara na Internet;

14 - Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.












QUALIFICAÇÃO:  diploma de curso de nível superior de Jornalismo ou de       Comunicação Social, habilitação em Jornalismo.

